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Modalidades: 5x5 e 3x3 

Categorias: Sub 15, 17 e Adulto 

Naipes: Masculino 

Realização: Instituto Hope 

Apoio: Secretaria de Esportes e Lazer do Distrito Federal 

 

CONTATOS: 

Direção Geral da Copa Hope Mix: (61) 8139-6416 (Edinézio) 

Coordenação do Basquete 3x3: (61) 9393-3478 (Cristhian) 

Coordenação de Basquete 5x5: (61) 9556-6066 (Aurélio) 
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BASQUETEBOL 5x5 

REGULAMENTO: 

 

CAPÍTULO I   

DA APRESENTAÇÃO 

 

Art. 1º -  A Copa Hope Mix 2025 é uma realização do INSTITUTO HOPE com o 

apoio da Secretaria de Esportes e Lazer do Distrito Federal. Esse ano será realizada 

novamente na ARENA HOPE, que será montada no estacionamento público do HOME 

CENTER CASTAELO FORTE, localizado na quadra 302, Samambaia Sul, Samambaia 

– DF. 

 

 Art. 2º - Os jogos são regidos pelo presente regulamento e por decisões da 

comissão organizadora, publicadas em boletins e notas oficiais. Jogadores, Técnicos, 

Dirigentes e demais participantes das equipes inscritas na Copa Hope serão 

considerados, conhecedores deste, concordando e submetendo-se, sem reservas, às 

suas disposições e às consequências que delas possam emanar. 
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CAPÍTULO II  

Dos Objetivos  

 

1. Realizar os jogos do basquete oficial (5x5 e 3x3) para as categorias Sub-

15, Sub-17 e Adulto;  

2. Mobilizar clubes e demais entidades para a formação e desenvolvimento 

de equipes e atletas;  

3. Difundir o basquetebol na sociedade como meio de formar e educar o 

jovem;  

4. Incentivar a integração dos jovens e adultos através da prática saudável 

do basquetebol; 

  

CAPÍTULO III  

Da Comissão Organizadora 

Art. 3º - A comissão organizadora da COPA HOPE DE BASQUETEBOL será 

formada pela supervisão geral (Pastor Edinézio), pela Coordenação do Basquetebol 
5x5 (Professor Aurélio Melo) e pela Coordenação do Basquetebol 3x3 (Cristhian 
Naftali).  

  

 

CAPÍTULO IV  

Do Período de Realização  

Art. 4º -  Os jogos serão realizados no período de 19 a 27 de Julho de 2025 

(diurno e noturno) e seguirão o seguinte cronograma: 

 Dias 19 e 20 de Julho de 2025 – COPA 3X3 DE BASQUETEBOL 

 De 22 a 27 de Julho de 2025 – COPA 5X5 DE BASQUETEBOL  
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CAPÍTULO V  

Das Categorias  

Art. 5º - A Copa Hope de basquetebol será realizada nas seguintes categorias: 

Sub 15, Sub 17 e Adulto. 

Parágrafo único - É permitida a participação de atletas em categoria superior à 

sua (desde que esteja não ultrapasse o número máximo de duas categorias por 

modalidade). Não será permitido ao atleta atuar em equipes diferentes, numa 

mesma modalidade e numa mesma categoria. 

 

CAPÍTULO VI  

Das Modalidades / Categorias  

 

Art. 8º - A Modalidade 5x5 será disputada nas seguintes categorias:  

 SUB 15 (masculino);  

 SUB 17 (masculino); 

 ADULTO (masculino); 

 

Parágrafo único - Para a realização dos jogos de cada modalidade/ categoria, é 

imprescindível a quantidade mínima de, cinco equipes, com, a quantidade mínima de 

8 atletas no 5x5 e 4 atletas no 3x3. É necessário também pelo menos 3 instituições 

diferentes. O 3x3 terá a quantidade máxima de 5 atletas e o 5x5 terá no máximo 12 

atletas. 

Art. 9º - A Modalidade 3x3 será disputada nas seguintes categorias:  

 SUB 15 (masculino e feminino);  

 SUB 17 (masculino e feminino); 

 ADULTO (masculino e feminino); 
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CAPÍTULO VII  

Das Inscrições  

 

Art. 10º - Poderão inscrever-se na COPA HOPE DE BASQUETEBOL, atletas das 

instituições de ensino e daquelas promotoras de atividades esportivas (associações 

comunitárias, esportivas, clubes, escolinhas e afins), desde que obedeçam às 

categorias e às faixas etárias que constam neste Regulamento Geral;  

Art. 11º - Para participar dos jogos, o representante da equipe deverá preencher 

o link de inscrição, efetuar o pagamento e enviar o comprovante via whatsapp, 

preencher e enviar a relação nominal dos atletas participantes para o e-mail do 

coordenador da modalidade (aureliomeloef@gmail.com). Também é obrigatória a 

presença de dois atletas devidamente uniformizados e do representante principal da 

equipe no congresso técnico que será realizado no dia 11 de Julho de 2025, às 18 

horas, na IGREJA MAVN (SAMAMBAIA SUL). 

Art. 12º - Os nomes completos dos atletas e treinadores deverão constar na 

RELAÇÃO NOMINAL da modalidade. Nela, deverão ser especificadas as seguintes 

informações: categoria, naipe, ano de nascimento e documento de identidade (RG).  

Art. 13º - Não serão aceitas mudanças de equipes após o dia 10/07/2025. 

Art. 12º - Não haverá limite para o número de equipes por instituição (Categoria 

e sexo);  

Art. 13º - As inscrições na COPA HOPE DE BASQUETEBOL serão realizadas 

via link e via whatsapp (61) 9 9556-6066 – AURÉLIO. Serão aceitas inscrições no 

máximo até o dia 1/07/2025. (Caso ainda tenham vagas disponíveis). 
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Art. 14º - A inscrição será efetivada mediante o pagamento de taxa paga 

diretamente ao INSTITUTO HOPE (https://institutohope.org/) PIX (CNPJ): 

37.170.971/0001-90. Os valores para o segundo lote são de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) para a modalidade 3x3 e de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 

para a modalidade 5x5. As vagas serão preenchidas por ordem da data e horário do 

pagamento efetuado (por meio do envio do comprovante bancário). 

Art. 15º - No ato da inscrição, deverão ser digitadas e enviadas as fichas de 

inscrição (em formulários próprios, fornecidos pela Coordenação da modalidade), com 

a relação nominal dos atletas, assinadas pelo representante da instituição. As relações 

nominais deverão ser enviadas para seguinte e-mail: aureliomeloef@gmail.com. Não 

serão aceitos documentos manuscritos, somente digitados. 

§ 1º Só serão aceitas fichas de inscrição digitalizadas;  

§ 2º Se, durante o transcorrer dos jogos, forem comprovadas irregularidades nas 

informações apresentadas, a instituição e os responsáveis serão excluídas 

automaticamente dos jogos em curso;  

§ 3º Após o término do prazo das inscrições, não será permitida a substituição 

e/ou a exclusão de atletas;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://institutohope.org/
mailto:aureliomeloef@gmail.com
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Art. 16º - O número de inscritos por modalidade será o seguinte:  

 

  

MODALIDADES  

  

Nº MÍNIMO DE 

ATLETAS  

  

Nº MÁXIMO DE 

ATLETAS  

 

CAPÍTULO VIII  

Da Participação dos Atletas  

§ 1º A Comissão Organizadora não se responsabiliza pelo choque de horários ou 

de datas dos jogos e de categorias das modalidades em disputa;  

§ 2º Para efeito deste regulamento, serão consideradas modalidades individuais 

e coletivas:  

Art. 17º - Antes de cada partida, o atleta será identificado pela coordenação da 

modalidade em disputa por meio de documento que comprove seu nome e sua data de 

nascimento. Esse documento, do qual deverá constar foto recente, pode ser carteira de 

identidade, carteira estudantil ou carteira de identificação de instituições reconhecidas.  

Parágrafo único - O atleta será impedido de participar da partida ou da prova 

em disputa se não apresentar o documento requerido.  

  

CAPÍTULO IX  

Formas de Disputa  

 
Art. 17º - As formas de disputa serão definidas de acordo com o número de 

participantes e será informado no Congresso Técnico a ser realizado em 11/07/2025, 

Sexta-feira, às 18 horas, na IGREJA MAVN, SAMAMBAIA SUL.   

  8 5x5 12  
  

4 
  

5  3x3      
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§ 1º É obrigatória a participação de todos os responsáveis pelas equipes/ 

instituições no Congresso Técnico. A não participação implicará a perda do direito 

de contestação;  

§ 2º Após sua divulgação/entrega, a tabela dos jogos não mais sofrerá alterações 

por solicitação dos participantes.  

Art. 18º - Em caso de suspensão de jogo das modalidades coletivas, serão 

adotados os seguintes critérios:  

• Caso tenham transcorrido ¾ do tempo, o jogo será dado como terminado;  

• Caso não tenham transcorrido ¾ do tempo, o jogo será reiniciado a partir do 

ponto em que foi interrompido.  

 

 

CAPÍTULO X  

Da Contagem de Pontos  

Art. 19º - A contagem de pontos na modalidade 5x5, para efeito de classificação, 

obedecerá a seguinte pontuação:  

Vitória: 2 pontos;  

Derrota: 1 ponto;  

Ausência: 0 ponto.  
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CAPÍTULO XI  

Dos Desempates  

Art. 20º - Para o desempate entre duas equipes, serão adotados os seguintes 

critérios:  

1º Confronto direto na fase.  

Art. 21º - Para o desempate entre três ou mais equipes, serão adotados os 

seguintes critérios: 

1º Maior número de vitórias na fase;  

2º Maior saldo de pontos na fase;  

3º Maior número de pontos a favor na fase;  

4ª Equipe com melhor disciplina;  

5º Sorteio.  

   Art. 22º - Para o cálculo de desempate, caso uma das equipes tenha vencido 
um jogo em decorrência de ausência, todos os escores dos jogos entre as equipes 
empatadas e a provocadora de ausência serão igualados ao melhor resultado de uma 
delas contra esta:  

Parágrafo único - Todas as equipes ganhadoras por ausência do adversário 

(WO) terão o seguinte escore: 20 X 0.  

 

CAPÍTULO XII  

Da Classificação por Índice Técnico  

Art. 23º - Na classificação por índice técnico, serão adotados os seguintes critérios:  

1º Maior número de pontos ganhos na fase;  

2º Maior número de vitórias na fase;  

3º Maior saldo de cestas na fase;  

4º Maior número de pontos na fase;  

5º Maior número de pontos em todo o campeonato;  

6º Sorteio.  
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CAPÍTULO XIV  

Da Comissão de Justiça Desportiva  

 

Art. 24º - A Comissão de Justiça Desportiva (CJD) será composta pelos membros 

da Coordenação Geral, da Coordenação Técnica, pelos Coordenadores das 

modalidades e por todos os professores inscritos nos jogos quando convocados pela 

Comissão;  

Art. 25º - As instituições envolvidas no recurso não serão obrigadas a ter um 

representante presente no julgamento. O representante não terá direito a voto;  

Art. 26º - Será necessária a presença de, no mínimo, três e, no máximo, cinco 

membros da CJD, na primeira chamada, para dar início ao julgamento. Após trinta 

minutos, não sendo alcançado o número mínimo necessário, será o recurso julgado e 

deliberado com qualquer número de presentes;  

Art. 27º - Fica a cargo de a Coordenação Geral indeferir os recursos com 

alegações já previstas no Regulamento Geral e encaminhar à CJD os recursos 

considerados procedentes;  

Art. 28º - Todos os recursos deverão ser apresentados digitados, em até 24h 

depois de terminado o jogo ou o fato gerador do recurso. O recurso deverá ser entregue 

ao coordenador da modalidade, secretaria ou à coordenação geral, devidamente 

assinado pelo responsável da equipe. O julgamento acontecerá até 48 horas úteis após 

a interposição do recurso e o resultado será publicado no próximo boletim ou na nota 

oficial dos jogos.  

Parágrafo único - Nos casos em que as fases são eliminatórias, o recurso 

deverá ser entregue imediatamente após o jogo gerador do recurso.  
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     Art.29º - Estará automaticamente suspenso do jogo seguinte, independentemente  

da decisão da CJD, o atleta e/ou o técnico que tenha sofrido uma DESQUALIFICAÇÃO. 

Parágrafo único - Será de responsabilidade das equipes o controle das punições; 

havendo omissão, a equipe será julgada pela CJD.  

  

CAPÍTULO XV  

Das Premiações  

Art. 30º - Serão conferidas medalhas aos atletas classificados em 1º, 2º e 3º lugares, 

por categoria, modalidade e sexo:  

Art. 31º - As equipes, das modalidades coletivas, classificadas em 1º, 2º e 3º lugares 

de cada categoria/modalidade e sexo receberão troféus:  

 

CAPÍTULO XVI  

Das Disposições Gerais  

 

Art. 32º - Será considerada uniformizada a equipe que vestir camisetas idênticas e 

numeradas, calções padronizados e semelhantes. Não será permitido o uso de 

bermuda que não seja parte do uniforme. Não será permitida a participação em jogo o 

atleta que estiver vestindo calça ou bermuda jeans;  

Art. 33º - A equipe que não comparecer ao local da competição na hora marcada será 

considerada perdedora por ausência (WO):  

Art. 34º - Toda equipe deverá estar acompanhada, nos jogos, de um responsável 

técnico. Esse técnico e/ou professor deverá permanecer no local do jogo, desde o seu 

início até o seu término.  
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Parágrafo Primeiro - Se o responsável técnico estiver impossibilitado de 

acompanhar a equipe, outro representante da instituição (devidamente inscrito) deverá 

fazê-lo, ficando sujeito às disposições deste regulamento;  

Parágrafo Segundo - É permitido, no máximo, dois representantes da comissão 

técnica no banco de reservas.  

Art. 35º - No caso da primeira ausência (WO) nos jogos, a instituição deverá enviar 

justificativa, digitada, à coordenação geral, à secretaria ou à coordenação da modalidade, 

no prazo de 24 horas após o ocorrido; caso contrário, a equipe será desclassificada:  

Parágrafo único - Duas ausências (WO) acarretarão a imediata desclassificação 

da equipe, independentemente de qualquer justificativa.  

Art. 36º - Torcidas organizadas deverão comparecer acompanhadas de um 

representante oficial da instituição, que se responsabilizará pela conduta dos torcedores. 

Na sua ausência, a responsabilidade pela torcida caberá ao responsável técnico da 

equipe:  

Parágrafo único - Se a torcida se envolver em casos de indisciplina, a instituição 

por ela representada poderá ser punida, conforme julgamento da CJD.  

Art. 37º - Notas oficiais, Boletins e qualquer informação referente a Copa Hope de 

Basquetebol serão divulgados por e-mail e no grupo do whatsapp dos treinadores e 

dirigentes. 

Parágrafo único - Todos os documentos exigidos deverão ser entregues ou 

enviados pelos representantes das instituições nos prazos estabelecidos.  
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Art. 38° - As equipes de arbitragem designadas para dirigir a COPA HOPE DE 

BASQUETEBOL, serão escolhidas pela Organização Geral do evento juntamente com 

a coordenação das modalidades, por meio de processo próprio. Em hipótese alguma 

poderão ser vetadas as escalas de árbitros para os jogos por parte dos responsáveis 

pelas instituições ou equipes;  

Art. 39° - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 

COPA HOPE 2025;  

Art. 40º - Os jogos serão disputados de acordo com as regras oficiais, 

ressalvando as adaptações abaixo:  

  

BASQUETEBOL 5X5  

 

O tempo de jogo será dividido em quatro períodos de 8 minutos corridos, com 1 

minuto de intervalo entre cada período, com exceção do segundo período, no qual 

haverá intervalo de 5 minutos;  

Cada técnico terá direito a um pedido de tempo a cada quarto;  

Em caso de empate, haverá prorrogação de 3 minutos cronometrados.  

Responsável da Modalidade:  Aurélio Melo Ferreira (61) 9 9556-6066. 

 

Será obedecida a regra oficial da Confederação Brasileira de Basquetebol, com 

as devidas ressalvas acima. 

Art. 41 - Os casos omissos serão resolvidos pela organização da Copa Hope de 

Basquete. 
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 BASQUETEBOL 3x3 

Informações sobre o Torneio 3x3 

Art. 1º - A Copa Hope de Basquete 3x3 será realizada nas categorias Sub-15, Sub-17, 

Sub-19 e Adulta, nos naipes feminino e masculino. 

a) 19 e 20/07/2025 - Etapa única 

 

Quantidade de Equipes e Condições para Participação 

Art. 2º - As inscrições serão abertas de acordo com a seguinte distribuição de vagas, 

por categoria: 

 

   
 ETAPAS CLASSIFICATÓRIAS: 
 

 

CATEGORIA MASCULINO 

Sub-15 10 vagas 

Sub-17 10 vagas 

Adulto 14 vagas 
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Parágrafo Primeiro - A alteração do número de vagas ficará a critério da Copa Hope Mix 

de Basquete 3x3. 

Art. 3º - Cada equipe poderá inscrever um mínimo de 04 (quatro) e no máximo 05 (cinco) 

atletas. Cada atleta deverá: 

a) usar camisetas de jogo de mesma cor e modelo, com números. 

b) usar bermudas da mesma cor predominante. 

Parágrafo Primeiro – Será permitido que o(a) atleta jogue em mais de uma categoria por 

um mesmo clube/equipe, não podendo, porém, jogar em dois times de uma mesma categoria. 

Caso ocorra choque nos horários de jogos de um(a) mesmo(a) atleta que atue em duas 

categorias, caberá ao clube/equipe escolher em qual jogará, não cabendo à organização da 

etapa adequações na tabela em decorrência dessa superposição de partidas do(a) atleta. 

Parágrafo Segundo – O técnico poderá orientar sua equipe nos intervalos entre jogos, mas 

não durante o andamento da partida. 
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Sistema de Disputa 

Art. 4º - Conforme a quantidade de equipes: 
 

QUANTIDADE 
DE EQUIPES 

SISTEMA 

4 Equipes jogam entre si, com disputa de final entre 1ª e 2ª – 07 jogos. 

5 Equipes jogam entre si, com disputa de final entre 1ª e 2ª – 11 jogos. 

6 
Equipes jogam entre si, dentro de dois grupos de três. Os 1º e 2º colocados de cada grupo 
disputarão semifinais. Vencedores jogarão a final – 09 jogos. 

7 
Equipes jogam entre si, dentro de dois grupos (um de três e um de quatro). Os 1º e 2º 
colocados de cada grupo disputarão semifinais. Vencedores jogarão a final – 12 jogos. 

8 
Equipes jogam entre si, dentro de dois grupos de quatro. Os 1º e 2º colocados de cada 
grupo disputarão semifinais. Vencedores jogarão a final – 15 jogos. 

9 
Equipes jogam entre si, dentro de três grupos de três (A, B e C). classificará o primeiro de 
cada grupo e o segundo do grupo C para semifinais. Vencedores jogarão a final – 12 jogos. 

10 
Equipes jogam entre si, dentro de três grupos (A, B e C), sendo dois com três times e um 
com quatro (C). classificará o primeiro de cada grupo e o segundo do grupo C para 
semifinais. Vencedores jogarão a final – 15 jogos. 

 
Parágrafo Primeiro - Os critérios para o desempate deverão ser aplicados na 

seguinte ordem: 

1 - Maior número de vitórias (ou percentual de vitórias no caso de número 

diferente de jogos numa comparação entre grupos); 

2 - Confronto Direto (somente levando em conta vitória/derrota e se aplica apenas 

dentro de um grupo); 

3 - Maior média de pontuação (sem considerar os placares de vitórias por 

ausências WxO). 

Parágrafo Segundo - Se ainda estiverem empatadas após esses três critérios, 

deve ser decidido em 3 lances livres para cada equipe. 



 

 

 

 

 

 

 
Condições de Jogo e Regras 

Art. 5º - Os jogos correrão de acordo com as Regras da FIBA (anexas a este Regulamento) 

e a arbitragem será composta por um árbitro e dois mesários para todas as categorias. 

Nas semi-finais e finais, dois árbitros e 2 mesários por partida. Em virtude da ocorrência 

de partidas simultâneas, as marcações poderão ser realizadas em placares e cronômetros 

manuais. Não haverá filmagem de todos os jogos. 

 
Premiação 

Art. 6º - Haverá premiação com medalhas para as três primeiras colocações de cada torneio. 
 

 
Disposições Finais 

Art. 7º - Este regulamento é o conjunto de disposições que regem a Copa Hope Mix de 

Basquete. Todos a ele relacionados serão considerados conhecedores deste regulamento, 

submetendo-se, sem reserva alguma, às suas disposições e às consequências que dele 

emanarem. 

Art. 8º - São de competência dos poderes da Copa Hope Mix de Basquete a interpretação 

deste regulamento e a responsabilidade de zelar pelo seu cumprimento. 

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pela organização da Copa Hope Mix de Basquete. 

 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA: 

Direção Geral da Copa Hope Mix: (61) 8139-6416 (Edinézio) 

Coordenação do Basquete 3x3: (61) 9393-3478 (Cristhian) 

Coordenação de Basquete 5x5: (61) 9556-6066 (Aurélio) 

 

FIM 

 


